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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊrucrn sociAL

CoNTRATO No 14l2019

CONTRATO DE PRES t,, ;AO i)i :.t:t<v'tÇo ()t.t,;',

ENTRE SI CELEBRAM (; ÉUNDdI lVIUIt/TCtrPAL DE
assrsrÉrvcrA socrAt DE ARrtA BRANCA E i1

Sr.A LORENNA BÁSTOS DE ANAÚIO BISPO
anaoÃo.

o FUNDO MUNTCIPAL DE aSSrSrÊXCIA SOCTAL DE ARErA tsRANC,A/SE, inscriLo riu
CNPJ sob o no 14.787.720/0001-53, localizado à Praça Francisco ;'L)nteiru, no ;1,t.i3, Cenl.rcr,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representad<., ior srr. '-lct;lor;,,, a Sr.,r
IRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servidora, porl ,)ra i.i lt( no (;09.írQ()
SSP/SE e do CPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado en.. ,i-eia rr ,,i ,,'1 ::'; :.r 5:,,

LORENNA BASTOS DE ARAÚJO BISPO ARAGÃO, brasileira, ,,'llteir;:. (r.,s,:,i.1:r,i!, :;u( ri:ri,
portadora do RG no 21782067 SSP/SE e do CPF no 020.477.75-20, rc:;i,Jr-.nlr:.i Avt:rrirl,:
Etelvino Alves de Lima, no B5 B, Bloco 09 AP 401, na cidade .: Arar;i,1 rt,/5i[::, Ccrav,rirli:
denomtnitda CONTRATADA, tendo em vista o que consta no i," ;-têss, :i,,J r.)i:r:í]ri{lsÍ} .,:
Licitaçãonoo9/2oL9,comfundamentonoartigo24,incisoIl,l]0l)i
único, todos da Lei no 8.666/1993, resolvem firmar o preser Cor,; ,1r.,, r.:i (1iant(.
cláusulas e as conciições seguintes:

CLAUSU@

1.1 - A Contratadat fica obrigada a prestar serviços para o Proces>,.. cle ['-:.. -,ir(. .iir;i..-,:r(i..r L:,,
Conselneiros Tuteiares, o qual será responsável pela elaboraçã1. ':: aplri: r .ir ii;.r pi.ovil 'i.
conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adoles,(,jnte, i.: ,,rtLr.::; lcgislilçi:ir'.
de acordo com a Lei Municipal; Correção; Emissão de gabarito d;: prova; (rnvro da folha cli:
recursos; e apresentação do resultado final, em atendimento i, neces:,rdades do Funrlo
lvtunicipal de Assistência Social, conforme proposta e projeto bá:,; .r, Qr.Jrr r partir dc: aqorri
fazem parte desse instrumento.

CLAUSULA II - DA VIGÊNCIA

2.1 - A vigência do cclntrato será de 01 (um) mês, contado da assir .rturit rlr 111'1,,<;çr11-ir lí,r,r

CLAUSULA III - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO

3,1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 3.úOO,OCI itrüs rnil reais;,
para ser pago após a realização e conclusão de todas as etapas;,ievist.i ri., 1rr.ojeto básicr],
conforme Anexo I.
3.2 - Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos; riescori',,.,. (rnroli.tÍnoirto-.
contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e parafiscais, rile sd.l,rfr) cl\,rvidos ür!t
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregameni r: equilr.:rri,rírit.,s c outrit.;
despesas; necessárias para perfeita realização dos serviços contra[.r.r,.)s;.

clÁusula rv - oa ooracRo oRcaurnrÁRra

4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta i, dot,;,
saber:
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO( IAL

doa4t

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

PROJETO
ATIVIDADE

cLRssIrIcRcÃt
ECONOMICA FOI\ IE DE RECURSO

78.27 2055 3390.36.00 I 001

CLAUSULA V - DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 3O (trinta) dias apo: a execução clos serviços,
mediante apresentação de documento hábil que os colrlprr .. e, ac.crrlrpanhaclo da(:;)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto do setor rt::,;,,i.)Í1sáVrrr jLrrr[irrrrr-rrlt€ crir;
as Certidões mencionadas no item 5.2.
5.2. Juntamente com a apresentaçao'ãa Nota Fiscal, a contratada cleverá comprov.rr, no ato
do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Fecleral, Estadual e Municip;rl
e Regularidade Trabalhista, apresentando cópias ou originais das rc:,pecti'ras; cert idõcs;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA eflQrrrrrlto ltritr,.,,,:i l.,rrrrtienci.: r-tr.
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inarrrmplêrici.r Ct.rritiutuatl;
5.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura .:everá:rcr- o rTrosmo,l..
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquant(, penduiri.c ü(: lrcluida<;,-rrr
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em ,".rrtude clL: trrenalicJade o,r
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustam(:iito de pri:çr,s r.rr r.orrer;i,.,
monetária.
5.6. Não serão computados corno atraso no pagamento, os atraso: atribuívcis a conLralada r.:

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ,iinda ciii i)iÍu aceitação ti.,
serviço prestado.
5.7 . Não haverá reajuste de preço/ durante a vigência destc ,_ontrato. Sendo, porén,,
atualizados os preços/ se necessário, somente quando extinguii a viqilricia deste ou,:l;,;
existência de fatos supervenientes devidamente justificados, rrediantL a re.:lização ,1,:
apostilamento.

CLAUSULA Vr - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

6.1 - CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de iegulaiir.r,tdt.: or-r r urri.1rt,tr,..
determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e ;;;licaçiii, r.1;::i Jrcrralidarle:,
previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeit.t cxecuçito, cle fo|rna plerrir
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratarrte;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributo..decorrt.rLc:; (l.r .XCCLTÇ<.r,

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, derrendo, ÇuârrLio solir-ilado, Íornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais ,, Íederai:;, decorrentes dr)
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Funti,. [v]urrri,ri,el rJe l\ssistêrrc.,.:
Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ro Conlr.,lo não cxcluirrclr.,
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhar,..:nto itc:.i ConLi.Lante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou qucrisquer r-,rrtros I ermos dc:
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmi
prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tc,
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência clo (

COTII

il ou p;l.tiai, beni corrir.
rtratarrt,,.
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FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊrucra so(.rAL

6.2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias t,. plerro LurTtptirrrertLo cta:;
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelec, r Lei rri., 3,666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execr, _.to d<; i 'cs,.)it'L(' (,on1r,r.,.,,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificot.Jas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada conr a excc.ução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e c«:rretivas.

CLAUSULA VII - DA RESCISAO CONTRATUAL

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art 77 e:;\:.1)irrlcs; da Lei it"
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no B.BB3/94 e 9.648/,)8.
7.1.L. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Ari. 78, l ir XI! e XVII da Lt:;
8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unrrateral ri;r Aciininrstração. ,

rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos inciso:,.(llI a l.v,i ,.ó irc,cierá st-,
feita amigável ou Sudicialmente.
7.2. A CONTRATADA reconhece o direito da Administração €[Íl Ci,:rc de rr.<-i:,.,ii: r-r.;r][rattrü1,
especiaimente os estabelecidos pelo Art. B0 da Lei no 8.666/93 e s;-i,rs altcr.,r;ôlf: l)oslcriores

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sr,,ieitará ,, rlOl\lTRATADI\.i,,
pagamento de muita de mora no valor de 1olo (um por cento), mais 0,2%r (zero vírqula r-lors
por cento) por dia atraso.
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CON1RATADA será apenadü,ir
forma prevista pelo Art. 87 da Lei n" 8.666/93. O valor d,., rlult:r. -^-.i'. 1111;,.jn.-1; 

,

gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do ,.,, ior ü(; , ,,ii,,,,i,,, . i,, ,l
caso.

ct-Áusula rx - ols aureRncÕes corurRarunrs

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece r: art. 65 da Lei Federal n"
8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações gue se fizerem necessárias, durante a vigência do Contrato, poderão ser
efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.

CLÁUSULAX-DOFORO

10.1. Fica eleito o Foro de Areia Branca/SE para dirimir questões Lr .:,.; por\,r iL.t r:i ,,, r(jiletri ,

execução deste Contrato, renunciando as partes, desde já, a qr.r :isqut'i i)uir-.J:;, lror ni,.tr.:
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

cuÁusula xr - oas otsposrcões rrrults

11.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independêntt, ileÍ'tte rl,:
condições estabelecidas na Proposta, os anexos a ele e as nLr; Trâs CC, r

8.666/7993;
iclas

scnÇao, a:
na Lei no
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1'7.2. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o preserri(l conlr.ii"o, cm 02 (duars)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as Li ,::ris vãij as:;inaclas pc-ll:;
contratantes e duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 1B de julho de 2019
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socrAl DE A{{ErA BRr\wCA

LOREN A

Contrata nte
IRANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS
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